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RODER JUDICIÁRI5 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.  

JUNTA DE CONCILLÇÃo E JULGAMENTO 	 ..- 

PROCESSO 

 

r R E O L A MÁ N TE 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMAOO 

Endereço 

A DVO GADO 

OBJETO . 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.... documentos. 

Eu, 	---  ------------- --------------------/, Chefe de Secretaria, assino este termo. 

------.- 
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Dia, SEBASTIAO SOARES DE MATOS, brasileiro, solteiro, ailxiiar- 
de—almoxarife, 	 ,residente e domicil_ado nesta Capital à rua 

Rua 44 n2 313 - Setor Ferrovirio.— 	 , via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 9  1939 de Ordem e com escritário profissi- 

onal, sito à Av.Tocantins n 9  768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatária con- 

tra a firma: JAIME GUIATTI & CIA. LTDA.— 
sediada à Rua 69—A nQ 51 - Centro.- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 22 de janeiro de 1.974 
• demitido injustamente em 16 de maio da 1.975 	e o seu salário era de Cr$ 417,60 men- 

• 	sais.- 
Que 	declarou-se optante ao FGTS na adin,issao.- 

Que o reclamante ao ser despedido injustamente no recebeu as 
parcelas de Aviso prévio, 132 salário e f4rias proporcionais, F.G. 
S. n6 c6digo 01,—horas extras.- 

—x- 

-x— 

—x- 
DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiân i;I 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamentc 

das seguinte parcelas: 

Aviso prévio - 30 dias—. . . . . . 
132 salrio - 6/12 avos— . . . . . 
Férias proporcionais— 7 dias—. . 
64 horas extras c/20% de acréscimos-
FGTS— pede dep* e guias p/movimentsço 

• . . .Cr$ 	417,60 
• . . ., 	208,80 
• . . . 	97,44 
• . . . 	133,12 

689, 04 

0TAL . .Cr$ 1.546,00 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas documciius, dcponncntc x 

soai da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 1.546 1 00 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

Gola 30maio e 1. 975. - 

C.P.F. nT 021497451 
C.P.F. no. 002873261 	 RORIC GRÁFICA E EDITORA 
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PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, SBSTIQ 3OAd 
I1ATO3, brasileiro, solteiro, auXiliar_.cle_almoxarjfe, 	residente 

a Rua 44 ri 2  313 - Setor Ferrovjrjo.... 
nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e 

Sil0 Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida Tocantin s  
n.° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta 'apita1 f  para 
com os poderes da cláusula "0d juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatõrja con- 
tra: JAIiVL GUIOTTI & CIA.LLDA.-
Sediada à Rtia 69*A ri 2  51 - Centro.- 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, fazerem acor- 

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

ou separadamerite, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso. 

variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimento s  bancarios e receberem che- 
minais, 

Goiânia30 de rnio de 1.975,- 

•_L 

( róRro DO 1°Ob7C10 
CONHCIMENTO 

RECONHEÇO A.ffffj___ 

GOIÂNIA 3 O MAl 

UI  d v,pud. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JinLe (ui(>tti ' 

iu 6—A. n Ç 51—certrc 

ta 
ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

,Lat.iTo ,Obre. 	c .ato 
a 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 ................ 	 C-ç rQ 

.ás.J3.,.15...( ----------- ...........................  ........ ...................... ....................... ) 

horas do dia 23 ...........( 	 ) do mês deJuIiQ-73.... ............................. 
........ 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa cediência deverá V. s.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxirio de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S,q á referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cuj declarações obrigarão o preponente. 

0 de »i.o de 195 

... 	-- 	------------- ^ . ...... .. 

........... 	.... . ....... 	. ...... 	.. 	

... ..... 

Chefe a Secretaria 

: 
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PODER dE DtC1ÁRIO 
.WSTIÇA DO TRABALHO 

. 4 

ATA DA AUDIÉNCIA RELÂT3VA AO PROC. N.Q J C J  

Aos ?.7 	dias do més de 	 do ano de 19 7 	,ás 77,7J horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de  

sob a presidéncia do Dr. 	 :7r. 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	3 

vogal representante dos empregadores, e 	 c. 
vogal representante dos empregados para 	..

.. 	 - 	
da 

reclamação ajuizada nor 	- 	 contra 

relativa a 
- 

..... 
no valor de Cr$ 	• - t a, 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes 

às e horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto ó materia de fato, de acordo com o ar -

tigo 844 da O. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os uuto 
qualificado na inicial, 

fl 

ajuizou a presente reclamatória contraa  

pretendendo receber a importancia de Cr$ 1. 7.»7,  77 	 , relativa a 

- 	 . ...', 	.............. 	 --.• 	._-'. 	.......... 

• 	 A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a mat&ia de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo- 

sições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE aJJ. 7 777, 	. 	 •T..:::L.:,: 	.... 

.- 	 E 7EJE:o EC' ICiE 	tEE. 	.'.r.ti 	p:!E1tPda 

A O 

SUPL 	.. DC.S2RGADORES 

-& 



FE R A 

PODER JULDICIAUO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3& REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 	 - 

Notificação n. 2 
	

Belo Horizonte - Minas Gerais 

Em 
	

de 	 del9 

0 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de 	 de 19 

na Reclamação 
contra vós apresentada por 
por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

r 

Atenciosamente, 

Chefe de SecretarIa 

Ao limo. Sr. 

3 
	 37 

-- - 



CERTIDÃO 

çetifio e dou fé que, nesta 

.........  

19.11.. 

CHEFE DE SECRETARIA 

CONCLUSÃO 

	

Nesta data, faço concTus 	os 

	

ao or. Prsjcjnte. 	 j 
Goi,/4fd . 

R E SECRÇTA 

4 

wl 

€_ 

J U N T A D A 
Nesta data, faço juntada, os presentes autos, do 

, 1Vd. Z42 	de 191J 

Secretario 
	' 	2 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

i2et. - coLE 	1[O OEYoE n 

Lc(c. - E 	Gi.iotti . Cm. Ltd. 

ívin 	• ........... * C. 	).7,(o 
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PODE! eJU1MC() 	 Proc. ri2 7/7 
ITÇA 	

Mandado nQ 
 

MANDADO DE CiTAÇU para cur.primento de execuço, na forma 

abaixo: 

O DOUTOR 	 ï Juit Presidente 

da 	.Jura d3 Ccciiiço r Juirjanento de 

manda ao Oficial de Justiça desta Juízo, que à vista do prasente man 

dado, passado a favor de 

en cupi'imento notifique- 

para pagar, em quaionta e oito horas, ou garantir a 

oxacuço, 	b psn d penhora, aquantia de  
( 	 Y:• 

( 	 orrespondsnte 

ao principal, custas p:occssuais, custas executivas e emolumentos , 

devidos no processo, nos tornos 

cujo inteira teor ó o seguintoz 

c, 	nCic 	 iflCprLü 	 e 

yç 	 t.r 	(''c 	Y fl YCC 	 Icr 	r 

- LTt 	 ( 	 (LC 	1 	• E: 	 .J t 

• 	 C:n: 	Q''r' ( 	c:r 	 , 
/ 

('fT 	( 	'• 	 flflH: 

I. 	( 	 , 	
• 

O ( 

Ca 	o pae 	e - 	arto z 	EUC " pazs oupu proceda 	pe 

nhora em tantos bens quentos bastem para integral pagamento da divi-

da, O QUE CUMPRA, no forma da Lei. 

de. 	 de 19 7 

E u, 	 * --- 	Cefe d a Secreta ria 

datilografei 	bscrvi. 	1 ) 

Jui 	do Trabalho - Presidente 

nder'ço do axscutz4o: 

1 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO e dou fé que, netz di/.a, 

me dirigi ao endereço constante do 	'' 	 e, sendO 
flOt'i/ZCOÇáO 

Gozdnia, 	de  

....... 

Oficial de JutIc 

1 



=•44t[*IiI 11 I'1fl'i 
CERTIFICu que nesta d, foi expedi-

da, a roquerimnto dajk- 

guias 	 para recolhimento de 

custas e em3umentos ref. ao  presente 

pTocesso. 

Goiâni4(de 	...............do 19'Y

1 	 ...................... ..................... 

EXPEDIÇIO DE GUIA 
CERTIFiCO que nesta daa, foi expedi-

da, a requerimento da 

guia rr7'- /Vra depósito da impor- 

tância de Cr$ jJ-. 
 ............... .......... ..... 

Gona,(/de4 o 

t 	 FUNCf1ÁRfl 
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UISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAr (10 	&1354/000%"02 
DE RECEITAS FEDERAIS - O 	 1 	JI r 

4) 	POME COMPLETO DO cONTRIBUINTE 

NDÜdÉÇO 	(RUA, AVENIDA. PRAÇA. 	C 

09 Í4 	DITO 	 $M 	M 

uoo  É c om rr 97,,7r 	rTsCA 

- 
'ISTIS 	F 69 13 RT ii 	S 3 ÇPG 	 yALç8. 

POflF 	J 	)ICA 	1 	JUSTIÇA 	o 	iuso L.TM € 	) 	ROS 

GAo EXPEDIDOR 	jei 	IDO 0 ], - >n ~E s 	ATE 
- 

CORRECÂO MORE 4.R 4 

RECLAMANTE (3) 	Ctr 69,18 	p 

RECLAMADO (A) 	 c--------- 
AÇAO 

GUIA N' 	E 	 EXPEDIDA EM  J/ 	97 
RUBRICA 	00 FUNCIONÁRIO 

: 
A[IITORK3 

S/A 

MOOf LO APROVADO PELO ATO &ECI.MATOROT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 

3.' REGIÃO 

JUNTA QE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo. J.C.J. ng. 975/75 

Aos 	2Z dias 	do 	mês 	de jan.iro.... ........................ do 	ano 	de 	mil novecentos 

o 	$. t.nt » nesta cidade de , na seorotari 

desta Junta de Conoiliago o Julgamento, perante mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram o reclamante SebstjO SQare.$....de---•a4s-; ........................ ............................... 
e o rociamaao 

(RepresentaçAo qibdo houverj 

aimeGUiot.ti&CiaLtda. .pôr Aete 
(RepreeentaçAo quendo houver) 

último 	me 	foi dito 	que, 	em cumprimento 	a acordo celebradona 
	presente 

reclatnaço fazia entrega ao Reclamante da importancia de Cr$.1676,7 ... ......... ........ 
Çum ll ....cntose .setenta .eseis .cru .  

relativa ao 	.Proc .......975t75.• ....................................................................................................................... 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importnoj.a, que 

contou e achou certa, dando por êsts têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaçlo para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamaço, neja a que titulo fôr. 

E para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes» 

SECRETAnj0 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JGJ - 975/75 	 Guia n.° 78/76 

Reclamante - 0ebst10 Sorcs do Matos 

Reclamado - 	jsimc Guiottl & C1. Ltda, 

O Reclamado vai à C8 1x 	. 	 der1 	 desta cidade recolher a 

nportância de Cr$ 13 1 00 	 ( treze cruzairos 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminada 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	................................................... ......Cr$ 

2 - 	presfaço dc acordo de fis. ................................. 	Cr 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	CrS 

DESPESAS P ROCE-SSLJAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. CrS 13,00 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	.. Cr$ 

3 - Ao Oficial 	de Helw A1t'esd 	f .................. Cr$ Justica 	............. 
JUNTA DE CONC!L'AÇÀO 	E JUL1.NIC 

4 - Ao avaliador ..................... . - 
	 ...... . CrS 

5—Ao peuto 	............................ Cr$ 

6 - Ao snclicato assistente (Honorários 	advocatícios) 	.................. Cr$ 

7-- Cr$ 

TOTAL DO 	DEPÓSITO . ............................... CrS 13,00 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

2.1  Via -. (Processo) 

1 - OU - 1 - 3 

Uoinia 	21 de 	janeiro 	de 19 76 

. . ............ /-i',;/.-...... 
CHEFE DE SECRETARIA 

1 3 J O i3 



PODER juociÁqtO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC(LIAÇÁO E JULGAMENTO 

C E RT 1 DO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n9 2, artigo 11, § único, da Corregedorja 

do T.LT., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé. 

• 	 / 

Em 	Sde 	1.97t 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao 1N. Juiz Presidente. 

Data supra 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çaO 

Data supra. 

J 
	z P r e s i d e n t e 

1-CE-1-2 


